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Governo do Distrito Federal
Administração Regional da Ceilândia - RA IX

 
Coordenação de Administração Geral

 

 
 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone
0800-6449060

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº
04/2023 -
RA/CEIL, CELEBRADO ENTRE ADMINISTRAÇÃO
REGIONAL DE CEILÂNDIA E A COMPANHIA
ENERGÉTICA DE BRASÍLIA - CEB.

PROCESSO Nº 00138-00004482/2023-06

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES

1.1. O Distrito Federal, por meio da ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE CEILÂNDIA RA-IX,
representada por DILSON RESENDE DE ALMEIDA, portador da cédula de iden�dade nº 576.826 - SSP/DF,
inscrito no CPF nº 221.158.381-49, na qualidade de Administrador Regional, com delegação de competência
prevista nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal e COMPANHIA
ENERGÉTICA DE BRASÍLIA - CEB, doravante denominada Contratada, CNPJ nº 00.070.698/0001-11, com sede
no SIA - Setor de Áreas Públicas, Lote C, Bloco M, Sala 03 - Brasília/DF, CEP: 71.215-902, representada
por EDISON ANTÔNIO COSTA BRITTO GARCIA, na qualidade de Diretor-Presidente da Companhia Energé�ca de
Brasília - CEB e WANDERSON SILVA DE MENEZES, na qualidade de Diretor de Regulação e Fiscalização de
Concessões da Companhia Energé�ca de Brasília - CEB.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO PROCEDIMENTO

2.1. O presente Contrato obedece a Jus�fica�va de Dispensa de Licitação apresentada no Termo de
Referência - RA-CEIL/COLOM (126898821), da proposta da empresa contratada, conforme:

Projeto n. 23GMP277 - 125263635 - EQNP 22/26 ÁREA ESPECIAL F, PSUL - CEILÂNDIA e
orçamento - 128116991;

Projeto n. 23GMP278 - 125262554 -  QNN 11 VIA NN 11B - CEILÂNDIA e orçamento - 128117395;

Projeto n. 23GMP279 - 125257414 -  EQNP 5/9 ÁREA ESPECIAL D - CEILÂNDIA e orçamento
- 128117791;

Projeto 21GMP142 -  125257690 - AVENIDA DA ADMINISTRAÇÃO - CEILÂNDIA e orçamento
- 128121418;

Projeto 21GMP143 -  125262685 - AV. LESTE (VIA 1) ATÉ SETOR O - CEILÂNDIA e orçamento
- 128120150;

Projeto 21GMP173 - 125263656 - QNP 26 - SETOR P SUL - CEILÂNDIA e orçamento - 128187918;

Projeto n. 23GMP330 - 125845871- CAMPUS UNB - CEILÂNDIA e orçamento - 128116558;

Projeto n. 23GMP280 - 125481026 - QNQ-04 CONJUNTO 13 VIA e orçamento - 128338917;

Projeto n. 23GMP331 - 125845887 - VIA P4 SETOR P. SUL - CEILÂNDIA e orçamento - 128115903,
e demais disposições.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

O contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação de serviços
de Eficien�zação da Iluminação Pública da Região Administra�va de Ceilândia, nos termos do Termo de
Referência - RA-CEIL/COLOM (126898821), a ser executada nas seguintes localidades:
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ENDEREÇO PROJETO ORÇAMENTO VALOR

QNP 26 21GMP173
(125263656)

21GMP173
(128187918) R$ 49.307,25

AVENIDA DA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE
CEILANDIA

21GMP142
(125257690)

21GMP142
(128121418) R$ 320.345,87

AVENIDA VIA LESTE (VIA 1) ATE O SETOR "O" 21GMP143
(125262685)

21GMP143
(128120150) R$ 375.859,39

EQNP-05/09 - PNORTE 23GMP279
(125257414)

23GMP279
(128117791) R$ 67.105,31

QNN-11 ATRAS DO ANTIGO TATICO 23GMP278
(125262554)

23GMP278
(128117395) R$ 152.064,49

EQNP 22/26 P-SUL 23GMP277
(125263635)

23GMP277
(128116991) R$ 68.477,46

CAMPUS UNB CEILANDIA SUL 23GMP330
(125845871)

23GMP330
(128339318) R$ 151.201,79

VIA P4 SETOR P.SUL 23GMP331
(125845887)

23GMP331
(128115903) R$ 150.142,06

QNQ-04 CONJUNTO 13 VIA 23GMP280
(125481026)

23GMP280
(128338917 ) R$ 21.023,71

  TOTAL R$
1.355.527,33

 

O presente contrato visa a subs�tuição das lâmpadas convencionais por lâmpadas de Led,
através dos materiais e seguintes serviços a serem executados, com base nas especificações e condições
constantes no Termo de Referência - RA-CEIL/COLOM (126898821).

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO E REGIME DE EXECUÇÃO

4.1. O Contrato será executado de forma indireta, sob o regime de empreitada global, segundo
disposto na Alínea "A", do Inciso VIII, do Art. 6º c/c Alínea "A", do Inciso II, do Art. 10º da Lei nº 8.666/93.

4.2. O prazo para execução será de até 30 (trinta dias), em atendimento à Nota Técnica N.º 167/2023
- CGDF/SUBCI/COUCI (127672265).

4.3. A execução dos serviços contratados será realizada após a emissão da Nota de Empenho por
parte da Contratante.

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR

5.1. O valor total do Contrato é de 1.355.527,33 (um milhão, trezentos e cinquenta e cinco mil,
quinhentos e vinte e sete reais e trinta e três centavos) , já incluso o Imposto Sobre Serviço - ISS devendo a
importância ser atendida à conta de dotações orçamentárias consignadas no orçamento corrente.

5.1.1. Em relação as parcelas remanescentes se houverem, serão custeadas à conta de dotação a
serem alocadas no orçamento seguinte.

 

6. CLÁUSULA SEXTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

6.2. I – Unidade Orçamentária: 09111;

6.3. II – Programa de Trabalho: 25.752.6209.8507 e 25.752.6209.8507 - 8507.6547 – MELHORIA DA
ILUMINAÇÃO PÚBLICA  - CEILÂNDIA e 8507.0098 E 8507.0099 – MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA -  EFICIENTIZAÇÃO DE REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA (recurso proveniente de Emenda Parlamentar);

6.4. III – Natureza da Despesa: 33.90.39;

6.5. IV – Fonte de Recursos: 100;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
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6.6. O empenho inicial é de 1.355.527,33 (um milhão, trezentos e cinquenta e cinco mil, quinhentos
e vinte e sete reais e trinta e três centavos), sob o evento nº 400091, na modalidade Global.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA- DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento será feito, conforme as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil
do Distrito Federal, mediante a apresentação de Nota Fiscal, liquidada até 30 (trinta) dias de sua apresentação,
devidamente atestada pelo Executor do Contrato.

7.2. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo
relacionados:

I. Cer�dão de regularidade de débitos Rela�vos às Contribuições Previdenciárias (Cer�dão Nega�va de
Débito – CND ou Cer�dão Posi�va com Efeito de Nega�va);

II. Cer�ficado de Regularidade do Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF –
Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/90);

III. Cer�dão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal; e

IV. Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Cer�dão Posi�va com Efeitos de Nega�va emi�do
pelo Tribunal Superior do Trabalho (em www.tst.jus.br), em cumprimento à Lei n.º 12.440/2011, visando
à comprovação da inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho.

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

8.1. O prazo de vigência de contrato será de 12 (doze) meses, a par�r da úl�ma assinatura.

8.2. O prazo de execução dos serviços será de até 180 (cento e oitenta) dias corridos, após o
recebimento, pela CEB, da nota de empenho.

8.3. As obras serão recebidas provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e
fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação
escrita do contratado;

8.4. Defini�vamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante
termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.

 

9. CLÁUSULA NONA - DAS GARANTIAS

9.1. A garan�a para execução do Contrato não será prestada, uma vez que não há previsão no Termo
de Referência - RA-CEIL/COLOM (126898821) combinado com o Art. 56 da Lei nº 8.666/93.

9.2. A Contratada garante, por cinco anos, a solidez e segurança do trabalho, compreendido,
também, o material empregado.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESPONSABILIDADE DO DISTRITO FEDERAL

10.1. O Distrito Federal responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e de culpa.

10.2. A Contratante deverá observar as obrigações previstas no Termo de Referência - RA-CEIL/COLOM
(126898821), parte integrante deste contrato independente de transcrição.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA.

11.1. Cons�tui obrigação da Contratada o pagamento dos salários e demais verbas decorrentes da
prestação de serviço.

11.2. A Contratada responderá pelos danos causados por seus agentes.

11.3. A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
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11.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor
especialmente designado, por meio de ordem de serviço publicada no Diário Oficial do Distrito Federal, no qual
será designado após a assinatura do presente contrato.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

12.1. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Adi�vo, com
amparo no Art. 65 da Lei nº 8.666/93, desde que previamente jus�ficado nos autos, sendo vedada a
modificação do objeto do presente contrato, ficando a contratada a aceitar o disposto no §1° do Art. 65 Lei nº
8.666/93, vejamos:

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas
jus�fica�vas, nos seguintes casos:

§ 1o O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso par�cular
de reforma de edi�cio ou de equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por
cento) para os seus acréscimos.

12.2. A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização
financeira, prevista no contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o limite
do respec�vo valor, dispensa a celebração de aditamento.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ÍNDICE DE REAJUSTE

13.1. O reajustamento dos preços será calculado pela variação do Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo – IPCA, de acordo com Decreto 36.246, de 02 de janeiro de 2015, art. 4º, publicado no
DODF, Edição Extra n.º 03, de 02 de janeiro de 2015.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES

14.1. Ao contratado que, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas e infringir os preceitos
legais, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente jus�ficados e comprovados, a juízo da
Administração, aplicar-se-ão conforme a natureza da falta come�da, e sem prejuízo de outras sanções
per�nentes à espécie, as seguintes penalidades:

Advertência;

Multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) ao dia sobre o valor da fatura, até o limite de 10% (dez por
cento), por dia de atraso injus�ficado;

Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da fatura na entrega de material ou serviço em
desconformidade com o objeto especificado/serviço;

Suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública pelo prazo que a
autoridade competente fixar, não superior a 2 anos;

Declaração de idoneidade se, sem justa causa, a critério da Administração, o fornecedor deixar de
cumprir as obrigações assumidas, pra�cando falta grave e se já houver, por duas vezes recusado a
entregar o material cujo fornecimento tenha proposto.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA DISSOLUÇÃO

15.1. O Contrato poderá ser dissolvido de comum acordo, bastando, para tanto, manifestação escrita
de uma das partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem interrupção do curso normal da
execução do Contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO 

16.1. O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no
respec�vo processo, observado o disposto no art. 78 da Lei n.º 8.666/93, sujeitando-se a Contratada às

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
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consequências determinadas pelo art. 80 desse diploma legal, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA

17.1. Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão
inscritos em Dívida A�va e cobrados mediante execução na forma da legislação per�nente, podendo, quando
for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

18.1. A mora no adimplemento das obrigações avençadas será calculada conforme o IPCA, ou outro
índice que for subs�tuído legalmente e juros legais.

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO EXECUTOR

19.1. O Distrito Federal, por meio da Administração Regional de Ceilândia, designará um Executor para
o Contrato, que desempenhará as atribuições previstas nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e
Contábil.

 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

20.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela
Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no
prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento pela
Administração Regional de Ceilândia, de acordo com o §único do art. 61 da Lei nº 8.666/93.

 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO

21.1. Fica eleito o foro de Brasília - Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas rela�vas ao
cumprimento do presente Contrato.

 

PELA CONTRATANTE

 

DILSON RESENDE DE ALMEIDA

Administrador Regional de Ceilândia

 

PELA CONTRATADA

 

EDISON ANTÔNIO COSTA BRITTO GARCIA

Diretor-Presidente da Companhia Energé�ca de Brasília - CEB

 

WANDERSON SILVA DE MENEZES

Diretor de Regulação e Fiscalização de Concessões da Companhia Energé�ca de Brasília - CEB

 

Documento assinado eletronicamente por DILSON RESENDE DE ALMEIDA - Matr.1710610-9,
Administrador(a) Regional de Ceilândia, em 04/12/2023, às 12:12, conforme art. 6º do Decreto
n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por MURILO BOUZADA DE BARROS - Matr.0004602-7,
Consultor(a) Jurídico(a), em 22/12/2023, às 16:59, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de
16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17
de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por WANDERSON SILVA DE MENEZES - Matr.0005750-9,
Diretor(a) de Regulação e Fiscalização de Concessões, em 26/12/2023, às 10:11, conforme art.
6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por EDISON ANTONIO COSTA BRITTO GARCIA -
Matr.0006174-h, Diretor(a)-Presidente, em 26/12/2023, às 11:49, conforme art. 6º do Decreto
n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 128325779 código CRC= DB57E88F.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
QNM 13, Módulo B AE - Bairro Ceilândia - CEP 72215-130 - DF

Telefone(s): (61)3550-6238/3550-6239
Sí�o  - www.ceilandia.df.gov.br
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